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PORTARIA N.º 13.624/2025
De 15 de outubro de 2025.

“Dispõe sobre substituição de
funcionário,  nos  termos  dos
artigos 42 e seguintes, da Lei
Complementar nº 20/94, de 10
de novembro de 1994”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE
Artigo 1º  -  Autorizar  a  substituição  do  funcionário

ANTONIO MARCOS DOS SANTOS MARCELLO, portador
do RG nº***.149.133-* e CPF ***383198**, ASSISTENTE DE
TESOURARIA, pelo servidor ESDRAS OLIVEIRA RIBEIRO,
portador  do  RG  nº***.576.150-*  e  CPF  nº  ***808248**,
FISCAL, a partir  do dia 15 de outubro de 2025 a 13 de
novembro de 2025.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO

Assessor de Assuntos Institucionais
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 13.630/2025
De 16 de outubro de 2025.

“Exonera  funcionária  em
comissão”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Exonerar  a  Sra.  PAMELA THAIANE  DO

CARMO,  portadora  do  RG  nº***.839.420-*  e  CPF  nº
***829348**, que vinha ocupando o cargo em Comissão de
ASSESSOR  DE  ASSUNTOS  INSTITUCIONAIS,  a  partir
desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Chefe da Seção de Aprovação de Projetos
...........................................................................................................

PORTARIA N.º13.631/2025
De 17 de outubro de 2025

“Determina a prorrogação do
p r a z o  d o  P r o c e s s o

Administrativo  Disciplinar
2210/2025 por  60  (sessenta)
dias para apuração dos fatos
c i t a d o s  e  d á  o u t r a s
providências.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de  Salto  de  Pirapora,  no  exercício  de  suas  atribuições
legais;

CONSIDERANDO a previsão do art. 159, caput da Lei
Complementar Municipal 20/1994 – Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Salto de Pirapora.

CONSIDERANDO as férias do Presidente da Comissão
Processante.

CONSIDERANDO a necessidade de prazo para juntada
de documentos requeridos pela defesa.

RESOLVE:
Art.  1º  Determinar  a  prorrogação  do  prazo  de

conclusão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado
pela Portaria 13.556/2025 de 19 de agosto de 2025 por 60
(sessenta) dias.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Chefe da Seção de Aprovação de Projetos
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 13.632/2025
De 17 de outubro de 2025.

“Nomeia  funcionária  em
Comissão.”

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora, usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Nomeia  a  Sra.  PAMELA  THAIANE  DO

CARMO,  portadora  do  RG  nº***.839.420-*  e  CPF  nº
***829348**,  para  ocupar  o  cargo  em  Comissão  de
ASSESSOR DE GABINETE, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Chefe da Seção de Aprovação de Projetos
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 13.633/2025
De 21 de outubro de 2025

“Determina a instauração de
Processo  Administrativo
Disciplinar para apuração dos
fatos  envolvendo  o  servidor
Anderson Aparecido de Souza,
nomeia comissão processante
para apurar os fatos relatados
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e dá outras providências.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de  Salto  de  Pirapora,  no  exercício  de  suas  atribuições
legais;

CONSIDERANDO  os  te rmos  do  p rocesso
administrativo  nº  2682/2025,  deflagrado  em  face  de
condenação criminal  transitada em julgado,  com regime
inicial  fechado com possíveis  incursões nos artigos 137,
parágrafo único, V; 138, caput, XVII , 147, I, II, III e 148, da
Lei Complementar 20/1994.

RESOLVE:
Art.  1º  Determinar  a  instauração  de  processo

administrativo  disciplinar  para  apuração  dos  fatos,
responsabilidades  e  eventual  punição  do  servidor.

Art.  2º  -  Para  conduzir  o  processo  administrativo
disciplinar  fica  nomeada  comissão  composta  pelos
seguintes  membros:

I – Presidente: Fabio Luis Antas – Chefe de Seção de
Pessoal

II – Membro: Keli Maria Ribeiro – Controle Interno
III  – Membro: Vagner Bolina de Oliveira – Diretor de

Departamento”
Art. 3º - O servidor deverá ser formal e pessoalmente

citado com cópia desta portaria para que possa apresentar
defesa e produzir todos os meios de prova que entender
necessários,  podendo  ser  acompanhado  de  advogado,
garantindo-lhe ampla defesa e contraditório na instrução do
processo.

Art. 4º - A comissão processante terá o prazo de 60
(sessenta)  dias  para  concluir  o  presente  processo
disciplinar,  podendo,  mediante  despacho  fundamentado
requerer  prorrogação  por  igual  período  para  concluir  o
procedimento.

Art. 5º - Encerrada a instrução do processo disciplinar,
a comissão deverá abrir oportunidade para razões finais e,
em seguida, elaborar relatório fundamentando a aplicação
ou não de sanções disciplinares ao funcionário, bem como a
dosimetria das penas, se o caso.

Parágrafo Único – Estando nos termos do artigo 5º o
processo  será  encaminhado  à  deliberação  do  Chefe  do
Poder Executivo quanto a aplicações de penas sugeridas.

Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO

Assessor de Gabinete
...........................................................................................................

PORTARIA N.º13.634/2025
De 21 de outubro de 2025

“Aplica a pena de Suspensão
a o  s e r v i d o r  A D I N Ã  D E
OLIVEIRA  ANDRADE,  em
decisão prolatada no Processo
Administrativo  Disciplinar  nº
1461/2025  instaurado  pela
Portarias n.º 13.474/2025 e dá

outras providências.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de  Salto  de  Pirapora,  no  exercício  de  suas  atribuições
legais;

CONSIDERANDO  as  disposições  previstas  na  Lei
Complementar  Municipal  n.º  020/1994  -  Estatuto  dos
Funcionários Públicos Municipais de Salto de Pirapora, de
10 de novembro de 1994;

CONSIDERANDO o relatório da Comissão Processante
no Processo Administrativo Disciplinar 1461/2025;

RESOLVE:
Art. 1º Aplico a pena de SUSPENSÃO DE 5 (CINCO)

dias ao servidor público municipal ADINÃ DE OLIVEIRA
ANDRADE, por decisão prolatada nos autos do Processo
Administrativo  Disciplinar  1461/2025,  instaurado  pela
Portaria n.º 13.474/2025, com fundamento nos artigos 142,
II e 145, II da Lei Complementar 20/1994, pela reincidência
na infração ao artigo 138, “caput” e do dever citado no
artigo 137, X, parágrafo único, V da mesma lei estatutária
dos servidores do Município de Salto de Pirapora.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO

Assessor de Gabinete
...........................................................................................................

PORTARIA N.º13.635/2025
De 23 de outubro de 2025

“Aplica a pena de Suspensão
a o  s e r v i d o r  C L A U D I O
ANTUNES  MACHADO,  em
decisão prolatada no Processo
Administrativo  Disciplinar  nº
2052/2025  e  1363/2025
instaurados pela Portarias n.º
13.552/2025 e 13.472/2025, e
dá outras providências.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal
de  Salto  de  Pirapora,  no  exercício  de  suas  atribuições
legais;

CONSIDERANDO  as  disposições  previstas  na  Lei
Complementar  Municipal  n.º  020/1994  -  Estatuto  dos
Funcionários Públicos Municipais de Salto de Pirapora, de
10 de novembro de 1994;

CONSIDERANDO o relatório da Comissão Processante
nos  Processos  Administrativos  Disciplinares  2052/2025 e
1363/2025;

RESOLVE:
Art. 1º Aplico a pena de SUSPENSÃO DE 5 (CINCO)

dias  ao  servidor  público  municipal  CLAUDIO ANTUNES
MACHADO, por decisão prolatada nos autos dos Processos
Administrativos  Disciplinares  2052/25  e  1363/2025,
instaurados pelas Portarias n.º 13.472/2025 e 13.552/2025,
com  fundamento  nos  artigos  142,  II  e  145,  II  da  Lei
Complementar  20/1994,  pela  incidência  na  infração  ao
artigo  138,  “caput”  e  do  dever  citado  no  artigo  137,
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parágrafo único, V da mesma lei estatutária dos servidores
do Município de Salto de Pirapora.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
PAMELA THAIANE DO CARMO

Assessor de Gabinete
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Publicidade Oficial
Publicidade Oficial

Notícias
Notícias

Audiência Pública
A Câmara Municipal de Salto de Pirapora, convida toda

população  participar  de  AUDIÊNCIA  PÚBLICA,  para
elaboração  da  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  para  o
exercício 2026.

Dia 14/11/2025 ás 10:00 H
No Plenário da Câmara Municipal
Rua: Silvino Dias Batista,141 Centro Salto de Pirapora

...........................................................................................................



ADMINISTRAÇÃO: 2025 | 2028

CÂMARA MUNICIPAL 
RENOVADA ASSUME 
COMPROMISSO COM A 
POPULAÇÃO

A Câmara Municipal de Salto de Pirapora deu início à le-
gislatura 2025-2028 com a posse dos nove vereadores elei-
tos. Durante a solenidade, também foi realizada a eleição para 
a composição da Mesa Diretora, que comandará os trabalhos 
legislativos nos próximos dois anos.

Por votação da maioria, Cleide Maria foi eleita Presidente 
da Câmara, Marcus Vinicius assumiu como Vice-Presidente, e 
Elvis Moreira foi escolhido como Secretário.

Os parlamentares empossados para o novo mandato são:

Carlos Alberto dos Santos
Cleide Maria
Cristiano Aparecido Braga
Clodoaldo Soares
Marcus Vinicius dos Santos Almeida
Tatiane Cristina Ferraz
Elvis Moreira
Jeferson Gomes de Oliveira
Gladis Rejane Lagemann Nardes

A posse e a definição da Mesa Diretora mostram o com-
promisso com o trabalho conjunto entre o Legislativo e o Exe-
cutivo, visando atender às demandas da população e promo-
ver o progresso de Salto de Pirapora.
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